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CONGRESSO NACIONAL 

CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

 

Parecer CCS nº12, de 2017 

Analisa 20 projetos de lei reunidos sob o tema “Obrigatoriedade de Veiculação de 

Conteúdos”. 

Comissão de Relatoria: Conselheiros Patrícia Blanco (coordenadora), Maria José Braga 

e José Francisco de Araújo Lima. 

 

Introdução 

Este parecer visa analisar 20 projetos de lei listados sob o subtema 

Obrigatoriedade de Veiculação de Conteúdos em andamento nas duas casas 

legislativas, Senado e Câmara Federal. 

Tem o intuito, também, de auxiliar os legisladores ao incluir considerações acerca 

da efetividade, necessidade e concordância aos princípios fundamentais expostos na 

Constituição Federal. 

Embora todas as propostas sejam meritórias, vale ressaltar que muitos dos projetos 

em andamento, caso aprovados, irão afetar diretamente a liberdade de imprensa na 

medida em que interferem diretamente na definição de conteúdos dos meios de 

comunicação, principalmente em emissoras de rádio e televisão.  

Esta interferência na programação, além de prejudicar a oferta de informações 

relevantes para a sociedade, abala também a sustentabilidade financeira de veículos, na 

medida em que estes terão que destinar parte do seu tempo ou espaço para mensagens 

gratuitas.  

Portanto, este parecer busca avaliar cada proposição a partir dos parâmetros acima 

mencionados, considerando o mérito de cada projeto, o grau de intervenção e a sua 

efetividade. 
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Do Relatório  

 

Parte 1 – Referente aos projetos que tratam da cessão de espaço para 

mensagens sociais  

As proposições que visam à cessão, a título gratuito, de tempo ou espaço em 

veículos de comunicação privados, para a veiculação de mensagens com fins e/ou 

objetivos sociais, são recorrentes no Congresso Nacional como exposto em 15 dos 20 

projetos de lei listados nesta subcomissão temática. São eles: PL 339/1995, PL 

1480/2015, PL 1984/2015, PL 2107/2015, PL 1858/1999, PL 2191/1996, PL 7309/2010, 

PL 870/2011, PL 2080/2011, PL 3584/2012, PL 91/2007, PL 6236/2013, PL 7670/2006, 

PL 516/2007, PL 2808/2008 e o PL 1671/2015.  

Em todos os projetos listados acima, o mote principal é a cessão gratuita de espaço 

para veiculação de mensagens e campanhas alusivas a alguma causa ou visando ampliar 

a divulgação das mais diversas mensagens de interesse social.  

Analisadas de forma isolada, as referidas proposições são meritórias. No seu 

conjunto, porém, fica claro que veículos de comunicação social privados não podem 

servir como instrumento principal de política pública para a divulgação de mensagens de 

interesse social.  

Inicialmente, por uma questão de isonomia, não cabe uma gradação por relevância 

destes direitos sociais tutelados pelo Estado (proteção à mulher, à criança, à saúde, à 

educação, à cultura), assim, um minuto ou um pequeno espaço cedido no conteúdo dos 

veículos de comunicação social, de maneira impositiva, certamente resultará por 

beneficiar determinado público em detrimento a outros.   

Por outro lado, as referidas propostas ignoram as regras de funcionamento do 

mercado privado de comunicação social, onde as empresas, em regra, são integralmente 

custeadas por verbas publicitárias. Diante disto, a intenção de oferecer espaços gratuitos 

para veiculação de mensagens de interesse público certamente quebrará o equilíbrio 

econômico e a lógica de incentivos para que os veículos possam manter os investimentos.  

Além disso, a ingerência excessiva sob os meios de comunicação social, 

especialmente no que diz respeito ao seu conteúdo, limita a livre iniciativa (desvio de 
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finalidade do setor) e afeta a manutenção do pluralismo informativo, fundamento das 

sociedades democráticas. 

Mas não é só. Em atenção aos serviços de comunicação social concedidos pelo 

Estado, como no caso da radiodifusão, a situação se agrava, uma vez que esses serviços 

são amplamente regulados pelo Poder Público e cumprem finalidades sociais de várias 

ordens, previstas na sua legislação de regência e no contrato administrativo celebrado 

com o Poder Concedente (Ministério das Comunicações). 

Os principais preceitos e obrigações aplicáveis às emissoras de radiodifusão estão 

previstas na Lei nº 4.117/1962 - Código Brasileiro de Telecomunicações, regulamentada 

pelo Decreto nº 52.795/1963 - Regulamento dos Serviços de Radiodifusão. Tais regras já 

contemplam a divulgação de publicidade de interesse social, institucional, pública, 

informativa, partidária e eleitoral, além do que limitam em 25% do horário da sua 

programação diária para a veiculação de publicidade comercial.  

Nesse contexto, de acordo com o modelo de negócios estabelecido no Brasil, a 

radiodifusão dispõe, apenas, de uma única fonte de financiamento, o mercado 

publicitário, e, ainda, com um tempo limitado de veiculação remunerada.  

Para o setor de radiodifusão, proposições legislativas que buscam compelir a 

divulgação de campanhas gratuitas produzem importante impacto negativo sobre essa 

fonte de renda, comprometendo diretamente a atividade geradora de receitas das 

emissoras e, consequentemente, as bases legais e contratuais da concessão.  

Além disso, a programação das emissoras de rádio e televisão, por iniciativa das 

próprias emissoras, já adquiriu importante função social de formar e informar às pessoas 

sobre os mais diversos assuntos que permeiam a realidade da sociedade brasileira, pois 

diversas campanhas sociais, dos mais diversos temas, são incluídas na programação por 

meio de novelas, jornalismo ou programas de entretenimento e entrevistas específicos, 

gerando enorme discussão, inclusive em outras mídias, com resultados extremamente 

positivos no que tange questões de relevância social.  

Desse modo, podemos dizer que a programação das emissoras de radiodifusão já 

presta um relevante e essencial serviço social, incluindo importantes temas de debate no 

entretenimento ou no jornalismo, fazendo que a sociedade se identifique e absorva as 

informações de maneira muito mais objetiva e eficiente do que seria pela inclusão de 
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campanhas obrigatórias em períodos definidos, apenas, pelo horário, não observando 

importantes fatores de audiência, como o interesse do público naquele momento 

específico de programação.   

Portanto, compelir as emissoras a alterar sua programação para incluir campanhas 

obrigatórias, certamente é uma distorção de finalidade e, nesse sentido, para corrigir tal 

defeito, em respeito à ordem constitucional, entende-se que Estado já dispõe de meios 

legítimos, não necessitando intervir nas regras de custeio do mercado privado e na 

qualidade da programação para prover os meios adequados de divulgação e proteção dos 

temas de interesse social.   

De qualquer modo, toda divulgação de cunho social é relevante e pode ser atraente 

para os veículos de comunicação, e nessas circunstâncias, como ocorre em muitos casos, 

mesmo sem obrigação, as emissoras já cumprem o importante papel auxiliar do poder 

público na disseminação de conteúdo de interesse social. 

 

Conclusão – Parte 1  

Por todo o exposto, considerando a relevância do tema e o grande número de 

proposições legislativas que possuem como propósito a obrigatoriedade de veiculação de 

conteúdo gratuito e a destinação de espaço na programação das emissoras de rádio e 

televisão para veiculação compulsória de inserções de cunho social, este Relatório 

recomenda a rejeição / arquivamento de todos os referidos projetos de lei listados acima, 

pois ao analisá-los de forma global, sem deixar de registrar o objetivo louvável de cada 

um deles, percebe-se que os veículos de comunicação, em especial as emissoras de 

radiodifusão, ficariam inviabilizadas com cessão compulsória de espaço. 

 

 

 

 

 

 

Parte 2 – Demais projetos de lei relacionados na Comissão 
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Os projetos de lei 1757/2007 e o 4234/2012 tratam da obrigatoriedade de 

emissoras de rádio e televisão comerciais de informar aos ouvintes ou telespectadores 

dados sobre a autoria e interpretação das obras musicais executadas em sua programação.   

Embora a justificativa dos projetos seja de caráter educativo e cultural, na medida 

em que os ouvintes e telespectadores poderiam ser mais bem informados acerca das 

músicas que ouvem cotidianamente no rádio e na televisão, a implementação da 

obrigatoriedade da informação, na forma detalhada pelos projetos, traria um impacto 

negativo na programação das emissoras, além de interferir diretamente na definição das 

características dos programas gerando conflito, inclusive, na liberdade de criação e de 

definição dos formatos por parte das emissoras.  

Novamente aqui, fica claro a intensão meritória das propostas, mas a sua execução 

e efetividade afetariam diretamente na liberdade das emissoras em determinarem o seu 

conteúdo e a melhor forma de apresentá-lo ao seu público. 

O PL 1821/2003, que dispõe sobre a veiculação obrigatória nas emissoras de 

televisão, de desenhos animados produzidos nacionalmente e dá outras providências, se 

aprovado, também interferirá diretamente na definição da programação dos veículos de 

comunicação, o que irá ferir a liberdade de cada veículo em definir a sua própria grade e 

quais públicos se destinam os seus programas.  

Já o PL 2231/1999, que dispõe sobre a obrigatoriedade dos responsáveis por 

"sites" provedores de informações na Internet a fornecer classificação indicativa do 

conteúdo veiculado, pode ser considerado inconstitucional se tomarmos como base a 

decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, em 31 de agosto de 2016, no âmbito 

da ADI 2404/DF, que reforçou o texto constitucional no qual prevê o caráter informativo 

e não obrigatório da classificação indicativa sobre a natureza da programação.   

Mesmo que o texto constitucional não trate especificamente sobre “sites”, 

podemos entender que seria facultado a eles, o mesmo tratamento dado para outros 
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CONGRESSO NACIONAL 

CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 
 

Voto em Separado ao Parecer CCS nº 12, de 2017 

Voto em separado dos Conselheiros Celso Augusto Schröder e Maria José Braga em 

relação ao relatório da Conselheira Patrícia Blanco que analisa 20 projetos de lei reunidos 

sob o tema “Obrigatoriedade de Veiculação de Conteúdos”. 

  

Acréscimo dos seguintes projetos de leis que tratam de veiculação de conteúdos 

no rádio e na televisão, mas que estavam listados entre os projetos de leis que versam 

sobre a regionalização da produção de programação das emissoras de rádio e de televisão: 

PLS 434/2012 – da Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa. 

“Altera as leis nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, e nº 12.485, de 12 de setembro de 2011, 

e a Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro de 2001, para tornar obrigatória, na 

televisão, rádio, TV por assinatura e cinema, a veiculação de imagens de cunho educativo 

e cultural, bem como de conteúdo de utilidade pública. ” 

PLS 332/2010 – da CPI da Pedofilia 2008. “Altera a Lei nº 8.069, de 13 de junho 

de 1990 (estatuto da Criança e do Adolescente), para determinar que as emissoras de 

radiodifusão veiculem mensagens contra a exploração sexual de crianças e adolescentes 

e sobre uso seguro da Internet.” 

PLS 630/2011 – Senador Benedito de Lira. “Cria horários de inserções gratuitas 

destinadas à divulgação, pelos Estados e pelo Distrito Federal, de Municípios em seus 

territórios pertencentes às regiões turísticas do Brasil, definidos pelo Programa de 

Regionalização do Turismo do Ministério do Turismo.” 

  

Considerações 

 

O conjunto de projetos que separamos enquanto Conselho e o denominamos de 

“Obrigatoriedade de Veiculação de Conteúdos” dizem respeito a preocupações 

pertinentes e relevantes por parte dos legisladores, como bem ressaltou a conselheira 
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Patricia Blanco no seu Parecer. São demandas sociais que podemos agrupar a grosso 

modo em quatro grandes grupos de temas: a) saúde, b) cultura, c) segurança e d) 

educação. 

No nosso entendimento nenhum dos projetos traz questões impróprias ou 

inconvenientes à uma legislação reguladora do setor.  

Lembramos a insistente posição dos representantes dos trabalhadores da área de 

comunicação, assim como de vários representantes da sociedade civil, de que o grande 

papel do CCS seria o de fornecer subsídios para uma regulação do setor de comunicação, 

que atendesse as necessidades históricas de atribuição das funções constitucionais, do 

arranjo de um complexo modelo de negócio e da nova digitalização, que se não regulada 

acabará com o negocio da radiodifusão brasileira e a cultura nacional de uma só vez. 

Portanto uma regulação democrática, articulada e convergente, do ponto de vista 

tecnológico deve ser a nossa missão permanente. Em que pese isso, nos propomos a nos 

debruçar sobre esse conjunto de leis e emitir nosso parecer sobre o relatório da supracitada 

relatora. 

 

Relatório 

 

Como já foi referido antes, achamos que o relatório faz uma importante detecção 

da fragilidade de um segmento da sociedade brasileira a mercê de agentes perversores 

que é a primeira infância. A relatora corretamente faz a defesa da necessidade dos agentes 

sociais, públicos e civis de agirem para se construir uma consciência de proteção deste 

setor. Esta parte do relatório propomos que seja inteiramente incorporado num texto final. 

No entanto achamos que a conclusão da relatora pela rejeição dos projetos de lei que 

tentam ajudar a construir esta consciência nacional, é contraditória. Por isso, propomos 

uma outra Conclusão para dar conta da necessidade, enfrentando a dificuldade de não 

onerar as empresas nem se imiscuir em suas grades de programação. 

 

 

Conclusão  

 

Reconhecendo a dificuldade de opinar sobre um conjunto de leis que, se aprovado 

separadamente cria problemas de execução para os radiodifusores, mas reconhecendo 
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